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Estadual de Londrina
	PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO/ DIRETORIA DE PESQUISA/DIVISÃO DE CADASTRO E ACOMPANHAMENTO

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO/DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E APOIO TÉCNICO/DIVISÃO DE PROJETOS

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/DIVISÃO DE POLÍTICA DE GRADUAÇÃO


PROGRAMA DE APOIO A AÇÕES AFIRMATIVAS PARA INCLUSÃO SOCIAL EM ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA/UEL 
TERMO DE COMPROMISSO 

	IDENTIFICAÇÃO DO(A) ORIENTADOR(A):

	Nome completo: 

	Departamento:                                             Fone:
	Centro:

	Nº de cadastro do Projeto vinculado à bolsa:

Título do projeto:



	IDENTIFICAÇÃO DO(A)  BOLSISTA

	Nome completo:

	Endereço completo:



	Título do sub-projeto:



	 VIGÊNCIA: 12 meses a partir da liberação do recurso





Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, o(a) Orientador(a) e Bolsista acima identificados e contemplados com uma bolsa de Inclusão Social, de conformidade com a Chamada de Projetos 07/2011 da Fundação Araucária e Instrução de Serviço SEBEC/PROPPG 001/2011, publicado pelo SEBEC/PROPPG e anexo a esse Termo, comprometem-se expressamente a respeitar integralmente todas as condições constantes do presente Termo, enquanto estiverem no exercício da referida atividade, sob pena de cancelamento e/ou devolução dos valores percebidos e sem prejuízo das demais cominações administrativas e legais. Este Termo reger-se-á através das seguintes condições:

1 - COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO BOLSISTA:
a) executar o sub-projeto acima identificado sob orientação de professor orientador, cumprindo a frequência de 20 (vinte) horas semanais;

b) encaminhar à Pró-Reitoria ao qual o sub-projeto estiver vinculado, devidamente preenchido(s) e apreciado(s) pelo(a) orientador(a), no(s) prazo(s) abaixo estabelecido(s), os seguintes documentos:

· FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO (MOD.12.1 ): decorridos seis meses do início da bolsa. 
· RELATÓRIO FINAL: decorridos 12 meses do início da bolsa. 
c) apresentar os resultados finais obtidos, obrigatoriamente no XXI Encontro Anual de Iniciação Científica (EAIC) que está previsto para acontecer nos dias 10 e 11 de outubro de 2012, em Maringá (PR), promovido pelas Instituições de Ensino Superior do Estado do Paraná, fazendo referência à sua condição de bolsista de Inclusão Social nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa, remetendo cópias das disseminações ocorridas às respectivas Pró-Reitorias; 

d) comunicar imediatamente a PROPPG, PROGRAD ou PROEX, qualquer alteração de dados cadastrados, principalmente mudança de endereço, ou qualquer modificação que venha a ocorrer durante o período de vigência da bolsa;

e) estar ciente de que o professor orientador poderá solicitar a suspensão ou o cancelamento da bolsa  devido ao descumprimento da freqüência de 20 hs/sem e atividades programadas;

f) estar ciente de que é vedado o acúmulo de bolsas de qualquer natureza;

g) estar ciente de que a qualquer momento a Fundação Araucária poderá cancelar a bolsa, por motivos impeditivos à sua continuidade .

2 - COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO ORIENTADOR:
a) orientar o bolsista nas diferentes fases do trabalho, incluindo a elaboração de relatórios parciais e finais e também no preparo de material para apresentação dos resultados em eventos;

b) acompanhar, sempre que possível, o bolsista durante a exposição dos resultados parciais e finais, em eventos;

c) responsabilizar-se pela freqüência de 20 (vinte) horas semanais do bolsista junto ao projeto;

d) atestar o desenvolvimento do projeto e o desempenho acadêmico do bolsista por meio da verificação do histórico escolar;

e) avaliar o Relatório Semestral e Final elaborado pelo bolsista, emitindo o seu parecer no formulário correspondente e encaminhá-lo à  PROPPG ou PROEX nos prazos estabelecidos no presente Termo;

f) comunicar imediatamente à PROPPG, PROGRAD ou PROEX, qualquer alteração referente ao projeto, tais como: conclusão, alteração de título, interrupção, desativação ou mudança de projeto;

g) solicitar, através de formulário próprio acompanhado obrigatoriamente de relatório de atividades, o cancelamento da bolsa à PROPPG;

h) não solicitar o cancelamento do bolsista no último mês de vigência da bolsa;

i) não solicitar o re-ingresso do bolsista no programa durante o período de vigência da bolsa;

j) incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos;

k) solicitar à PROPPG, PROGRAD ou PROEX, em tempo hábil, a suspensão da bolsa nos casos de licenças ou outros motivos devidamente justificados, devendo a citada solicitação conter a ciência do bolsista;

l) solicitar à PROPPG, PROGRAD ou PROEX, o imediato cancelamento da bolsa, nos casos em que o bolsista apresentar desempenho insuficiente, desistência do curso ou da bolsa, trancamento de matrícula, acúmulo de bolsa de outra agência, não atendimento aos requisitos estipulados pelo Comitê Gestor, conclusão de curso de graduação ou outros motivos devidamente justificados, devendo a citada solicitação conter a ciência do bolsista;

m) estar ciente de que a qualquer momento a Fundação Araucária poderá cancelar a bolsa, por motivos impeditivos à sua continuidade .

E para que surtam todos os efeitos legais, o presente Termo é firmado pelo Bolsista e Orientador.

Londrina, ____ de ______________ de 2011.

________________________________                                      ________________________________

          assinatura do(a) Bolsista                                                           assinatura do(a) Orientador(a)
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO PROPPG/PROEX/PROGRAD 001/2011

Considerando o teor do Termo de Compromisso,

Considerando a necessidade de padronizar procedimentos referentes à participação de estudantes bolsistas em projetos do Programa de Apoio a Ações Afirmativas para Inclusão Social, a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, Pró-Reitoria de Extensão e Pró-Reitoria de Graduação,

INSTRUEM:

Art. 1º 
Para transferência de projeto e orientação, o estudante deverá:

I. apresentar Relatório Final da participação no projeto no qual estava atuando e justificativa da transferência, com assinatura do orientador;

II. apresentar a documentação para ingresso no novo projeto, com Termo de Compromisso e Plano de Trabalho;   

III. o Comitê Gestor deverá avaliar e aprovar a transferência.

Parágrafo único:  O pagamento da bolsa será suspenso até que o estudante entregue toda a documentação exigida nos incisos I e II.

Art. 2º 
O aluno poderá fazer apenas 1 (uma) mudança de projeto durante a vigência da bolsa.

Art. 3º 
O orientador poderá a qualquer momento solicitar justificadamente o cancelamento do bolsista, preenchendo o Formulário de Cancelamento que deverá obrigatoriamente ser assinado pelo orientador. Neste caso, o aluno não poderá receber nova bolsa na mesma vigência do Edital. O Formulário de Cancelamento deverá ser encaminhado para a Pró-Reitoria onde o projeto está vinculado, esta deverá encaminhar cópia para a PROPPG. 

Art. 4º 
Se o aluno não comparecer no projeto durante 20 dias corridos, sem justificativa, o orientador deverá comunicar à PROPPG que suspenderá a bolsa. 

§1º
Se não houver comunicado do orientador no prazo de mais 20 dias a bolsa será automaticamente cancelada. 

§2º
Caso o estudante tenha recebido a bolsa indevidamente deverá devolvê-la integralmente.

Art. 5º 
Quando o aluno desistir da bolsa, deverá preencher o Termo de Renúncia, fazer o Relatório Final da participação no projeto e encaminhar para a Pró-Reitoria onde está vinculado. A Pró-Reitoria deverá encaminhar o Termo de Renúncia à PROPPG para que seja feita a substituição da bolsa junto ao SEBEC.

Art. 6º 
Os alunos deverão encaminhar o Acompanhamento Semestral referente aos seis primeiros meses da bolsa até o dia 10/05/2011 para a Pró-Reitoria onde o projeto está vinculado.

Art. 7º 
O aluno que, em qualquer situação, não apresentar o Relatório Final ficará impossibilitado de concorrer em novos editais nas Pró-Reitorias na Universidade Estadual de Londrina.

Art. 8º 
Os formulários estão disponíveis no endereço: http://www.uel.br/inclusaosocial
Art. 9º 
Casos não previstos nesta Instrução serão analisados e julgados pelo Comitê Gestor.

Art. 10 
A presente Instrução de Serviço entrará em vigor a partir desta data.

Londrina, 01 de setembro de 2011.
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